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PROCESSO LICITATÓRIO N° 028/2024

 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N° 002/2024

Pelo presente processo, a Câmara Municipal de Poço Fundo, torna pública a realização
de  licitação  para  registro  de  preços  na  modalidade  PREGÃO,  do  tipo  MENOR  VALOR
GLOBAL,  a  ser  regida  pelas  Leis  Federais  nº  10.520/2002  e  123/2006,  Lei  Municipal  N°
043/2011 e pelos Decretos Municipal nº 073/2005 e 212/09 e demais disposições contidas neste
edital, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, em cumprimento ao
disposto pelo art. 191 da Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021.
Obs.:  A  PRESENTE  LICITAÇÃO  É  EXCLUSIVA  PARA  MICRO  E
PEQUENAS  EMPRESAS  NOS  TERMOS  DO  ARTIGO  36  DA  LEI
MUNICIPAL  43/2011  C/C  OS  ARTIGOS  47  E  48  DA  LEI
COMPLEMENTAR 123/2006.
1 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES
Às 13 horas do dia 06 de setembro de 2024,  na sede  da Câmara  Municipal  de  Poço Fundo,
localizada à Avenida Prefeito José Evilásio Assi, nº. 424, bairro Nova Gimirim, Cidade de Poço Fundo,
Estado de Minas Gerais, CEP 37.757-000, a Pregoeira e a equipe de apoio reunir-se-ão, em sessão
pública, para o processamento do pregão. 
2 - TIPO: REGISTRO DE PREÇOS – MENOR PREÇO POR LOTE
RECURSO: PRÓPRIO
3  -  DO  OBJETO: REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E  EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE  GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO E MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 12
MESES,  COM  ENTREGA  DE  ACORDO  COM  A  ORDEM  DE  FORNECIMENTO,
CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DESTE EDITAL.
Não  havendo  expediente  na  data  supracitada,  a  data  limite  para  encaminhamento  das  propostas
comerciais,  bem como a data para a sessão de abertura,  ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário.

4  -  ENTREGA  DE  ENVELOPES  CONTENDO  AS  PROPOSTAS  E
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
Os envelopes contendo as propostas e os documentos para habilitação deverão ser entregues
pelos proponentes no endereço, data e horário abaixo:
CÂMARA MUNICIPAL - Avenida Prefeito José Evilásio Assi, nº. 424, bairro Nova Gimirim, Cidade
de Poço Fundo
DIA 06/09/2024, às 13:00 horas
5  -  CONDIÇÕES  DE  PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA  PARA  MICRO  E
PEQUENAS EMPRESAS:
5.1) -  Nos termos do inciso I do Art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 a presente licitação é
destinada à exclusiva participação de Micro e Pequenas Empresas:
5.1.1) - Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certame
aquelas que preenchem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não se
enquadrem em nenhum das situações descritas no Parágrafo 4º do referido Art. 3º. 
5.1.2) - Para fins de comprovação da condição de Micro ou Empresas de Pequeno Porte assim
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definidas aquelas que se enquadram na classificação descritas no art. 3º da Lei Complementar nº
123/2006,  as  Licitantes  deverão  apresentar  Certidão  Simplificada  da  junta  comercial  e
declaração contida no ANEXO VI deste Edital.
5.2) as empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou
junto ao Departamento de Licitação se obrigam a acompanhar publicações no site do Diário
Oficial dos Municípios Mineiros, com vista a possíveis alterações e avisos.
6 - DO CREDENCIAMENTO 
OS  ENVELOPES  CONTENDO  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  E  OS
DOCUMENTOS  PARA  HABILITAÇÃO  DEVERÃO  SER
PROTOCOLADOS  ATÉ  O  DIA  06  DE  SETEMBRO  DE  2024,  ÀS  13
HORAS.
Para o credenciamento deverão ser apresentados, fora dos envelopes, os seguintes documentos:
a) Anexo II: Carta de Credenciamento (FORA DO ENVELOPE N° 1)
b) Anexo VI  (FORA DO ENVELOPE):  Declaração da Micro Empresa,  se for o caso (Na
hipótese  do  licitante  se  enquadrar  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  será
necessária a informação desse regime fiscal na declaração a que se refere o anexo VI, sob pena
do  licitante  enquadrado  nessa  situação  não  poder  se  utilizar  dos  benefícios  do  direito  de
preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.);
c)  Tratando-se  de  procurador,  o  instrumento  de  procuração  público  ou  particular  do  qual
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de
sua  interposição  e  praticar  todos  os  demais  atos  pertinentes  ao  certame,  acompanhado  do
contrato social ou última alteração contratual. 
§ 1º- O representante legal deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação
que contenha foto, admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado;
§ 2º- A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a exclusão do
licitante por ele representado, salvo motivo justo a critério do Pregoeiro.
OBS:  OS  DOCUMENTOS  PARA  CREDENCIAMENTO  NÃO DEVERÃO  SER
ENTREGUES DENTRO DOS ENVELOPES.

7 - DOS ENVELOPES
7.1- DO PREENCHIMENTO

Para  participar  da  presente  licitação,  o  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de
inabilitação, 02 envelopes, fechados, contendo em suas partes externas o seguinte:

ENVELOPE Nº 01
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO FUNDO – MG
PREGÃO Nº: 002/2024
LICITANTE:.........
PROPOSTA

ENVELOPE Nº 02
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO FUNDO
PREGÃO Nº: 002/2024
LICITANTE:........
DOCUMENTAÇÃO

7.2- DA PROPOSTA 
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7.2.1- O envelope nº 01 deverá conter em seu interior, obrigatoriamente, o seguinte:
a) nome, endereço, CNPJ;
b) número do processo e do pregão;
c) informação de que o prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias;
d) Anexo I: Planilha do Objeto;
e) Anexo V: Termo de Compromisso
7.2.2  –  A  proposta  deverá  ser  datilografada/digitada  ou  impressa  por  qualquer  processo
mecânico, redigida em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, contendo o preço
por lote, em envelope fechado com assinatura do representante legal da proponente.
7.2.3- Declarado o encerramento para recebimento de envelopes, nenhum outro será aceito.
7.2.4-  Abertos,  inicialmente  os  envelopes  contendo  as  propostas  de  preços  será  feita  a
conferência e posteriormente a rubrica.
7.2.5- Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro qualquer erro de cálculo da planilha de
preços.

8) DA DOCUMENTAÇÃO
8.1-  Os  envelopes  contendo  os  documentos  para  habilitação  somente  serão  abertos  na
forma descrita no item 12.1.8.
8.2-No envelope nº 02, o licitante deverá apresentar a seguinte documentação:
8.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual ou cédula de identidade em se tratando de
pessoa física;
b)  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em vigor,  devidamente  registrado  na  Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
c) Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
d)  Documentos  de  eleição  dos  atuais  administradores,  tratando-se  de  sociedades  por  ações,
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
e)  Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
8.2.2 – DA HABILITAÇÃO FISCAL 
a)  Prova de  inscrição  no Cadastro  Nacional  de Pessoas  Jurídicas  do Ministério  da Fazenda
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 
b) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal, da sede
ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei. 
c) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
d) Em se tratando de empresa de ME ou EPP, será assegurado, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal,  o prazo de 2 (dois) dias úteis  para o licitante  efetuar  a
regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogável por igual período, é o que dispõe o artigo 42 e 43, da Lei
Complementar n° 123/2006.
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
8.3 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a)  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física
(ATUALIZADA COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÁXIMO 60 (SESSENTA) DIAS

mailto:camarapf@camarapf.mg.gov.br


               CÂMARA MUNICIPAL   DE   POÇO   FUNDO
           Avenida Prefeito José Evilásio Assi, 424, Nova Gimrim - Poço Fundo/MG – CEP 37.757-000 CNPJ: 04.441.906/0001-00

                                 E-mail: camarapf@camarapf.mg.gov.br - Telefone: (35) 3283-2550 
                        

APÓS A EMISSÃO); 
8.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) declaração que inexiste fatos impeditivos legais para licitar ou contratar com a Administração
Pública, (modelo Anexo VII);
b) Anexo III: Declaração de Superveniência;
c) declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal
(modelo anexo IV);
§ 1º - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em originais ou cópia
autenticada em cartório ou por servidor do Departamento de Compras desta Câmara, vedada a
apresentação de fac-símile.
§ 2º - Todos os documentos apresentados permanecerão no processo licitatório.
§ 3º - Nenhum documento será devolvido, exceto os envelopes de licitantes desclassificados.

9 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
9.1 - É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
pelo Certificado de Registro Cadastral do Município de Poço Fundo, desde que o mesmo se
encontre devidamente atualizado para participar de licitações junto à Administração Direta do
Estado de Minas Gerais no ramo de atividade  compatível  com o objeto do certame,  o qual
deverá  ser  apresentado  acompanhado  dos  documentos  relacionados  no  item  nº  8  deste
instrumento, que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou que, se apresentados,
estejam com os respectivos prazos de validade vencidos, na data de apresentação das propostas. 
9.1.1 - O Certificado de Registro Cadastral não substitui os documentos relacionados no subitem
3.1,  deste item VII, devendo ser apresentados por todas as licitantes. 
9.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Câmara aceitará
como  válidas  as  expedidas  até  60  (sessenta)  dias  imediatamente  anteriores  à  data  de
apresentação das propostas.
9.3 –  No  caso  de  verificação  de  irregularidade  nas  certidões  exigidas  para  habilitação  da
licitante, o pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a
consulta  para  saneamento  das  falhas  encontradas  e  extrairá  o  respectivo  comprovante  para
juntada aos autos.
9.4  – Nos  termos  dos  artigos  42  e  43  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14/12/2006,  as
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição.
9.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da assinatura da ata da reunião,
prorrogáveis por igual período, a critério  da Câmara,  para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.
9.6 – A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à
Câmara,  convocar  para  nova  sessão  pública  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação, para contratação ou revogar a licitação.

10 - ABERTURA DOS ENVELOPES
10.1- Às 13 horas do dia 06 de setembro de 2024, na Câmara Municipal, localizada à Avenida
Prefeito José Evilásio Assi,  nº.  424, bairro Nova Gimirim, Cidade de Poço Fundo, a Pregoeira e a
equipe de apoio reunir-se-ão, em sessão pública, para processamento do pregão, iniciando-se
com o credenciamento dos interessados em participar do certame.
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10.2- Após o credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira em envelopes separados, a
proposta de preços e os documentos de habilitação.
10.3- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda as 
especificações, prazos e condições fixados no edital;
10.4- As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:
a) seleção da proposta  de menor valor e as demais com valores até 10% superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 03 (três) participantes na condição definida na alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores valores, até o máximo de 3 (três). 
10.5- A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior valor e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de valores.
10.6- O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.
10.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta
de menor valor, aplicável inclusive em relação ao primeiro.
10.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação dos mesmos. 
10.9- Quando for constatado o empate, a pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor
da microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
10.10-  Considerada  aceitável  a  oferta  de  menor  valor,  será  aberto  o  envelope  contendo  os
documentos de habilitação do licitante.
10.11- Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para a habilitação,
a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor valor, negociará com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim
sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  oferta  aceitável  cujo  autor  atenda  os  requisitos  de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

11 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
11.1  -  No  final  da  sessão,  o  licitante  que  quiser  recorrer  deverá  manifestar  imediata  e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das
razões  de  recurso,  ficando  os  demais  licitantes  desde  logo  intimados  para  apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr a partir do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
11.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira ao licitante vencedor e o
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.
11.3 - Interposto o recurso, a Pregoeira deverá encaminhá-lo à autoridade competente. 
11.4  -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento.
11.5 - O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
11.6-  A  homologação  deste  certame  será  feita,  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal  e  o
licitante vencedor será convocado para assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis
11.7- Parágrafo Único - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não

mailto:camarapf@camarapf.mg.gov.br


               CÂMARA MUNICIPAL   DE   POÇO   FUNDO
           Avenida Prefeito José Evilásio Assi, 424, Nova Gimrim - Poço Fundo/MG – CEP 37.757-000 CNPJ: 04.441.906/0001-00

                                 E-mail: camarapf@camarapf.mg.gov.br - Telefone: (35) 3283-2550 
                        

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Poço Fundo-MG e será descredenciado no
sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.  4º da Lei do
Pregão (10.520/2002) pelo prazo de 2 (dois) anos, sem prejuízo das sanções referidas na cláusula
XIII, abaixo, e das demais cominações legais.

12 – DO JULGAMENTO
12.1- A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, as
situações previstas nesta cláusula 10.
12.1.1-  Será  considerada  vencedora  a  proposta  com  O  MENOR  VALOR  POR  LOTE
DESCRITO NO ANEXO DO EDITAL.
12.1.2- Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05 % (cinco por cento) inferiores à proposta mais bem classificada e desde que a
melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.
12.1.3- Classificada as propostas, o autor da proposta de menor valor e aqueles que tenham
apresentado  propostas  em  valores  sucessivos  e  inferiores  em  até  10%  (dez  por  cento)
relativamente à proposta de menor valor ou as 3 (três) melhores propostas quando não ocorrer
ofertas no intervalo de dez por cento, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, conforme
disposto na Lei nº 10.520/2002.
12.1.4- Aos proponentes classificados, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances
verbais  e  sucessivos,  em  valores  distintos  e  decrescentes,  a  partir  do  autor  da  proposta
classificada de menor valor.
12.1.5- As rodadas de lances verbais serão repetidas até que não haja nenhum novo lance verbal.
12.1.6- O proponente que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira,
será excluído da etapa de lances verbais, mantendo-se o último valor apresentado pelo mesmo,
para efeito de ordenação das propostas.
12.1.7- Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade da proposta escrita de
menor valor.
12.1.8-  Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva  e  ordenadas  às  propostas,  será  aberto  o
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver ofertado menor valor.
12.1.9- Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, o pregoeiro declarará
a licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
12.1.10- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro  examinará  a  oferta  subsequente,  verificando  a  aceitabilidade  e  procedendo  à
habilitação do proponente, na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de
uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e
a ele adjudicado o objeto definido neste edital e seus anexos.

13 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
13.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar  esclarecimentos,  providências ou impugnar o ato convocatório,  desde
que devidamente justificado.
13.1.1- Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte quatro) horas.
13.1.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
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do certame.

14- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato,  comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  Câmara,  pelo  prazo  de  até  cinco  anos,  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
14.2- Em caso de inexecução parcial  ou total  das condições fixadas nesta licitação,  erros ou
atraso no fornecimento e quaisquer outra irregularidade,  a Administração poderá,  isolada ou
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
14.2.1- Advertência
14.2.2- Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor global do contrato pela recusa na
prestação  do  serviço/produto,  até  o  limite  de  20  (vinte)  dias,  o  que  ensejará  a  rescisão  do
contrato ou cancelamento da autorização.
14.2.3-  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  prestação  dos  serviços/produto  caso  a
adjudicatária  não  cumpra  com  as  obrigações  assumidas,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração.
14.2.4-  As  multas  referidas  neste  item poderão  ser  descontadas  no  pagamento  ou  cobradas
judicialmente.
14.2.5- O descumprimento do disposto no item 12.1 acarretará, à empresa infratora, multa de
10% sobre o valor global do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei de
licitações vigente.

15- CONTRATAÇÃO 
15.1.  As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  consubstanciar-se-ão  na  assinatura  do
termo de contrato que deverá ser assinado pela adjudicatária, no prazo de 03 (três) dias úteis
contados da data de sua convocação, atendidas as seguintes exigências, caso estejam vencidos
os documentos apresentados na sessão pública do certame:
15.1.1. Apresentar certidões comprobatórias de regularidade relativa à Seguridade Social (CND)
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF).
15.2. Os documentos citados nos itens precedentes deverão estar dentro do prazo de validade
quando da retirada da nota de empenho, e deverão ser apresentados no original ou por cópia
autenticada; em se tratando de certidões emitidas via Internet, por impressão.
15.3.  O  desatendimento  às  exigências  constantes  do  item  1  no  prazo  estabelecido,  sem
justificativa aceita pela Câmara, ensejará a aplicação de multa estabelecida neste instrumento.
15.4. Havendo recusa da adjudicatária em assinar o termo de contrato no prazo estabelecido, é
facultado à Câmara convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e condições.
15.5.As alterações realizadas no instrumento hábil a formalizar a presente aquisição obedecerão
ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93, e alterações posteriores.

16-- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
O objeto desta licitação será efetuado à conta das classificações  orçamentárias vigentes na Lei
Orçamentária nº 2.142, de 29/11/18: 
01031100140010000, ficha 6.
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17 – FORMA DE EXECUÇÃO
17.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, nos termos da lei de licitação vigente.

18 - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
18.1- A Ata do Registro de Preços será assinada após a homologação da licitação e sua vigência
será 12 meses a partir de sua homologação.
18.2 – O contratado fica obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto desse contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. 
18.3. Conforme dispõe o artigo 5° do Decreto n° 119 de 31 de dezembro de 2.008, que institui  o
Registro de Preços no Município de Poço Fundo/MG, a existência de Preços Registrados não obriga a
Câmara a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios  de  compras,  respeitadas  a  legislação  relativa  às  licitações.  Neste  caso,  fica  assegurado  ao
beneficiário do registro de preços, a preferência em igualdades de condições.

19- DO PAGAMENTO 
19.1 –  A Câmara Municipal de Poço Fundo efetuará o pagamento após a emissão das Notas
Fiscais, obedecendo o prazo de 15 (quinze) dias da tramitação interna dos empenhos.
19.2 – Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
19.3  –  É  condição  para  o  pagamento  do  valor  constante  de  cada  Nota  Fiscal/Fatura,  a
apresentação de Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
e com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

20 – DA ENTREGA 
20.1-A entrega  dos  produtos  será  feita  na  Sede  da  Câmara  Municipal  conforme Ordem de
Fornecimento, durante o período de doze meses, sem nenhum custo adicional para a contratante.

21- DA EXECUÇÃO DE SERVIÇO E GARANTIA
21.1- A Câmara Municipal de Poço Fundo não aceitará o produto contratado que estiver em
desacordo com a “AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO” ou documento equivalente,  ou
ainda contrato, sem que lhe caiba qualquer indenização.
21.2-  Subsistirá,  na forma da lei,  a  responsabilidade  do licitante  adjudicado  pela  qualidade,
correção e segurança do objeto licitado, material ou serviço, mesmo tendo-o recebido em caráter
definitivo.

22- DA REPACTUAÇÃO
22.1- Os preços  propostos  poderão ser objetos  de repactuação entre  as partes,  com base na
adequação  aos  novos  preços  de  mercado,  devendo  a  contratada  justificar  e  comprovar  os
reajustes praticados com notas fiscais e planilha, respeitadas as disposições legais vigentes. 

23-- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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23.1 -  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa,  respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  os  licitantes  e  desde  que  não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.2 -  Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas,
devendo ser assinadas pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 
23.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente
na própria ata.
23.3 -  Todas as  propostas,  bem como os  documentos  de habilitação  cujos  envelopes  forem
abertos na sessão, serão rubricadas pelo pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
23.3.1 - Poderão ser admitidos pelo pregoeiro, erros formais, que não prejudiquem os interesses
da Câmara ou o trâmite do processo.
23.4 -  Os envelopes  contendo os  documentos  de habilitação  dos  demais  licitantes  ficarão  à
disposição para retirada no setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Poço Fundo,
no mesmo endereço,  durante 10 (dez) dias após a publicação dos contratos,  findos os quais
poderão ser destruídos. 
23.5 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  o  ato  convocatório  do
Pregão. O pedido de esclarecimento deverá ser feito por uma carta formal dirigida à Comissão
de Licitação e deve ser protocolado.
23.6 – O pedido de impugnação do edital será dirigido ao Sr. Presidente da Câmara, que decidirá
no prazo de  1 (um) dia útil; 
23.6.1 -  Acolhida a impugnação contra o ato convocatório,  será designada nova data para a
realização do certame. 
23.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo pregoeiro. 
23.8-  É  facultada  ao  pregoeiro  ou  à  autoridade  superior,  em  qualquer  fase  da  licitação,  a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
23.9 - Integram o presente Edital:
Anexo I: Planilha do Objeto (envelope n° 1);
Anexo II: Modelo de Carta de Credenciamento (fora do envelope n° 1);
Anexo III: Modelo de Declaração de Superveniência (envelope n° 2);
Anexo IV: Modelo de Declaração – Artigo 7°, Inciso XXXIII da CF (envelope n° 2);
Anexo V: Termo de Compromisso (acondicionado no envelope n° 1 – Proposta Comercial);
Anexo VI: Declaração da Micro Empresa (fora do envelope n° 1);
Anexo VII: Declaração (envelope n° 2).

23.10  -  Para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  da  licitação,  não  resolvidas  na  esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Poço Fundo - MG. 
23.11 – É facultado o pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;
23.12 – Os proponentes intimidados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
23.13 –  As  decisões  referentes  a  este  processo  licitatório  poderão  ser  comunicadas  aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou no placar de
divulgação dos atos do Poder Legislativo, instalado na sede da Câmara Municipal; 
23.14 – A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos
deste Edital.                                      
                                                  
                                                      Poço Fundo, 27 de agosto de 2024.
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                                                             Valdecir Rodrigues
                                                           Presidente da Câmara    
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ANEXO I

Processo Nº 028/2024
Pregão Nº 002/2024

As Propostas serão abertas para julgamento às 13 horas do dia 27/09/2024.

LOTE 1

Item Produto Tip
o

Quantid
ade 

Marca Preço
Unitário

Preço
Total

1 Pó de Café 500 G PC
T

120

2 Açúcar 5 KG PC
T

10

3 Pão  de  forma
integral

PC
T

20

4 Gás 13 KG UN 2

5 Biscoito Seco KG 30

6 Biscoito Integral PC
T

50

7 Bolacha de Sal PC
T

50

8 Requeijão  1ª
qualidade

PT 20

9 Creme de Ricota PT 20

10 Leite LT 250

11 Ovo DZ 50

12 Refrigerante 2 L 1ª
Qualidade

UN 60

13 Achocolatado  em
pó 1ª Qualidade

PC
T

20

14 Maionese 500 G 1ª UN 20
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Qualidade

15 Adoçante  Tipo
Stévia 80 ML

UN 24

16 Laranja KG 30

17 Maracujá KG 20

18 Tomate KG 10

19 Café  em  Grão
Torrado 500 G

PC
T

50

20 Filtro para Café n.
103

PC
T

20

21 Água  mineral  500
ML

UN 120

22 Milho de pipoca PC
T

40

23 Sal PC
T

4

LOTE 2

I
t
e
m

Produto Tip
o

Quantid
ade 

Marca Preço
Unitário

Preço
Total

1 Pano de Prato UN 6

2 Pano Alvejado UN 5

3 Água Sanitária L 40

4 Álcool L 30

5 Desinfetante 500 ML UN 30

6 Sabão em Pó KG 6

7 Papel  Higiênico  c/  4
60 M 1ª Qualidade

PC
T

40
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8 Limpa Pedra 2 L UN 30

9 Sabonete  Líquido  500
ML

UN 6

1
0

Vassoura Pelo UN 1

1
1

Vassoura Piaçava UN 1

1
2

Rodo Madeira 30 CM UN 3

1
3

Saco de Lixo 30 L c/30 PC
T

50

1
4

Saco  de  Lixo  100  L
c/10

PC
T

50

1
5

Papel Toalha Rolo c/2 PC
T

6

1
6

Guardanapo  de  Mesa
c/ 50

PC
T

12

1
7

Detergente  Líquido
500 ML

UN 50

1
8

Copo  Descartável  200
ML c/ 100

PC
T

100

1
9

Copo  Descartável  50
ML c/ 100

PC
T

30

2
0

Limpador  Multiúso
Tradicional

UN 20

LOTE 3

I
t
e
m

Produto Tip
o

Quantid
ade 

Marca Preço
Unitário

Preço
Total
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1 Pão francês KG 50

2 Bolo KG 30

3 Rosca UN 50

4 Pão de Queijo KG 50

5 Presunto KG 8

6 Mortadela Defumada KG 8

7 Muçarela KG 8

8 Salgados tipo Coxinha,
Empada,  Croquete,
Folheado

Cen
to

20

9 Torta de pão de forma
com frango

KG 15

1
0

Torta de Doce KG 30

1
1

Bolo Confeitado KG 30

Poço Fundo 27 de agosto de 2024
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A N E X O  II

(usar papel timbrado da empresa)

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) _____ _____, portador(a) da
Cédula  de  Identidade  n.  _____  e  CPF  sob  n.  ____,  a  participar  da  licitação
instaurada pela Câmara Municipal de Poço Fundo/MG, na modalidade PREGÃO
n.  002/2024  -supra referenciada,  para  nos  representar  no  referido  processo
licitatório, podendo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando
convocado,  e,  ainda,  rubricar  documentos,  renunciar  o  direito  de  recurso  e
apresentar impugnação à recursos, bem como, assinar atas, recorrer de decisões
administrativa, enfim praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Poço Fundo, ________ de ________________ de 2024.

____________________________________ 

Ass. Responsável 
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A N E X O  III

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

DECLARO, sob as penas da lei, a inexistência de fatos supervenientes que obstaculizem
a habilitação no presente certame da empresa____________________, CNPJ _________, com
sede na _______________.

Poço Fundo, ________ de ________________ de 2024.

____________________________________ 

Ass. Responsável 
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A N E X O  IV

DECLARAÇÃO

A Empresa ___________________, com sede na ____________________, inscrita no
CNPJ sob o n ____________, vem através de seu representante legal infra-assinado, em atenção
à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,  sob as penas da lei,  que
cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber:

"(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos."

Poço Fundo, ________ de ________________ de 2024.

____________________________________ 

Ass. Responsável 
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A N E X O  V

TERMO DE COMPROMISSO

Pelo presente Termo de Compromisso, a empresa _____________, inscrita
no CNPJ sob o n. _________, com sede na _______________(End. Completo),
vencedora do certame em epígrafe,  e aqui representada pelo Sr.____________,
CPF  n.  _________,  RG  n.  _______________,  representante  devidamente
credenciado nos autos do Pregão n° 002/2024, compromete-se a fornecer o objeto
licitado,  ao  PREÇO REGISTRADO EM ATA,  e  declara  que  tem ciência  das
penalidades a que está submetida sua empresa, em caso de descumprimento dos
compromissos  aqui  assumidos,  consoante  as  previsões  contidas  no  Edital  de
Pregão n° 002/2024. E por ser expressão da verdade, firma a presente via.

Poço Fundo, ________ de ________________ de 2024.

____________________________________ 

Ass. Responsável 
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A N E X O  VI

DECLARAÇÃO

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  ENQUADRAMENTO  EM  REGIME  DE
TRIBUTAÇÃO  DE  MICRO  EMPRESA  OU  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE  (NA
HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°, sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os
fins de direito,  especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou(amos)sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Local e data)

(Número da Carteira de Identidade do declarante)   

______________________, ______ de ________________ de 2024

____________________________________ 

Representante legal

(Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

mailto:camarapf@camarapf.mg.gov.br


               CÂMARA MUNICIPAL   DE   POÇO   FUNDO
           Avenida Prefeito José Evilásio Assi, 424, Nova Gimrim - Poço Fundo/MG – CEP 37.757-000 CNPJ: 04.441.906/0001-00

                                 E-mail: camarapf@camarapf.mg.gov.br - Telefone: (35) 3283-2550 
                        

ANEXO VII

DECLARAÇÃO

(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº---------------, neste ato
representada  por.............................,  portador  da  C.I.  nº  ..................,  inscrito  no  CPF  sob  o
nº ......................, declara, para os devidos fins, que não está impedida de participar de licitação
ou de contratar com a Câmara Municipal.

_________________,  ____  de ______________ de 2024

________________________

Representante legal

(Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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